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                           Ata da 3ª Reunião Extraordinária de 2007 1 

CIB - Comissão Intergestores Bipartite 2 
Aos vinte e vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete, na Sede da Secretaria da Saúde do 3 
Estado da Bahia – SESAB, 4ª Avenida, Plataforma 06, lado B, no Auditório Dr. João Falcão Fontes Torres, Centro 4 
Administrativo da Bahia, com as presenças dos Senhores Membros da CIB, Dr. Jorge José Santos Pereira Solla – 5 
Secretário da Saúde e Coordenador da CIB, Dr. Raul Molina Moreira Barrios, Dr. José Raimundo Mota de Jesus, Dra. 6 
Gisélia Santana Souza, Dr. Andrés Castro Alonso Filho, Dr. Eduardo José Farias Borges dos Reis, Dr. Washington 7 
Luís Silva Couto, Isabela Cardoso de Matos Pinto, Dr. Carlos Alberto Trindade, Dra. Kátia Nunes Barreto de Brito, 8 
Dra. Angeli Santos Matos, Dr. José Carlos Almeida. Às 14h30min, havendo número legal, o Senhor Coordenador 9 
declarou aberta à sessão e dando início à ordem do dia, referente à discussão e aprovação das mudanças no 10 
regimento interno da CIB. O regimento interno da CIB foi lido e após o consenso ficou aprovado da seguinte maneira: 11 
Capítulo I , da Natureza: Artigo 1º - A Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia - CIB/Ba - instituída pela 12 
Portaria de nº 2094 de 21/06/93 do Secretário da Saúde do Estado da Bahia, publicado no Diário Oficial do Estado do 13 
dia vinte de agosto de 1993, é o foro privilegiado de negociação e pactuação entre o Gestor estadual e os Gestores 14 
municipais das questões operacionais e da regulamentação das políticas de saúde no âmbito da gestão do Sistema 15 
Único de Saúde no Estado, obedecida à legislação pertinente a matéria. Parágrafo Único - As definições e propostas 16 
referentes à Política Estadual de Saúde, apresentadas pela CIB/Ba deverão ser referendadas ou aprovadas pelo 17 
Conselho Estadual de Saúde. Artigo 2° - O presente Regimento tem por finalidade regulamentar a composição, 18 
competência, funcionamento e organização da Comissão Intergestores Bipartite CIB/Ba e das Comissões 19 
Intergestores Bipartite Macrorregional do Estado da Bahia – CIB Macro/Ba, que se subdividem, conforme PDR, em: 20 
CIB Macro NORTE/Ba; CIB Macro NORDESTE/Ba; CIB Macro LESTE/Ba; CIB Macro SUL/Ba; CIB Macro EXTREMO 21 
SUL/Ba; CIB Macro SUDOESTE/Ba; CIB Macro OESTE/Ba, CIB Macro CENTRO LESTE/Ba e CIB Macro CENTRO 22 
NORTE/Ba. Parágrafo Único – Quando da criação de novas Macrorregiões em virtude de alterações no Plano Diretor 23 
de Regionalização vigente, a CIB Macrorregional correspondente perderá a jurisdição sobre o território, sendo 24 
automaticamente criado por Resolução da CIB/Ba as novas CIB Macro/Ba. Capítulo II, da Finalidade:  Artigo 3° - A 25 
Comissão Intergestores Bipartite – CIB/Ba. Tem por finalidade promover a orientação, a regulação e a avaliação dos 26 
aspectos operacionais do processo de descentralização das ações e serviços de Saúde no âmbito Estadual, 27 
cabendo-lhe especificamente:I - Regular e orientar as ações operacionais do processo de descentralização do SUS a 28 
nível estadual. II – Homologar/avaliar o processo de engajamento dos municípios de acordo com as condições 29 
estabelecidas pelas normas vigentes do Ministério da Saúde. III - Propor modificações no processo de 30 
descentralizações das ações de saúde à Comissão Intergestores Tripartite. IV - Propor ao Conselho Estadual de 31 
Saúde alterações nas normas vigentes aprovadas pelo Ministério da Saúde, desde que não contrariem os 32 
dispositivos legais vigentes. Artigo 4° - As Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais do Estado da Bahia – 33 
CIB Macro/Ba são instâncias colegiadas com delegação da CIB/Ba para discussão, negociação e pactuação das 34 
questões do Sistema Único de Saúde – SUS dentro do conjunto dos municípios correspondentes às Macrorregiões 35 
de Saúde estabelecidas pelo Plano Diretor de Regionalização – PDR/Ba, especificamente no que diz respeito à: I – 36 
Média e Alta Complexidade Assistencial, respeitados os acordos da PPI Estadual; II – Média e Alta Complexidade de 37 
Vigilância Sanitária, conforme normas do Termo de Ajuste de Metas; III – Média e Alta Complexidade de Vigilância à 38 
Saúde, conforme normas vigentes; IV – Formação e educação permanente para Gestão do processo de trabalho na 39 
área de saúde; V – Avaliar, emitir parecer e encaminhar à CIB/Ba o resultado do processo de descentralização das 40 
ações e serviços de saúde referentes aos municípios que compõem seu território; VI - Outras ações e políticas de 41 
saúde de abrangência Macrorregional. Parágrafo único – A CIB/Ba é instância de caráter deliberativo e as CIB 42 
Macro/Ba são instâncias de caráter deliberativo sobre as competências definidas dentro do seu território e de caráter 43 
consultivo para a CIB/Ba quando se referir as questões que envolvam outras Macrorregiões do Estado. Capítulo III, 44 
da Composição: Artigo 5º - A CIB/Ba é um colegiado constituído paritariamente por representação das instâncias do 45 
governo estadual e municipal, e se compõe de: I - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB/Ba, instalada na 46 
sede da Secretaria da Saúde do Estado – SESAB – domicílio jurídico do gestor estadual do SUS, na Capital do 47 
Estado da Bahia. II - COMISSÕES INTERGESTORES BIPARTITE MACRORREGIONAIS – CIB Macro/Ba, 48 
identificadas pelo nome da Macrorregião definida no PDR – Ba, instalada nas sede das Diretorias Regionais de 49 
Saúde – DIRES que estejam localizadas nos Municípios pólos de macrorregião. Artigo 6º - A COMISSÃO 50 
INTERGESTORES BIPARTITE – CIB/Ba é composta por 5 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, 51 
representantes da SESAB, indicados pelo Secretário de Estado da Saúde, e 5 (cinco) membros titulares e seus 52 
respectivos suplentes, representantes dos Secretários Municipais de Saúde, na forma do Estatuto do COSEMS/BA. 53 
Artigo 7º - As entidades da SESAB e COSEMS – Ba, indicarão seus representantes, titulares e suplentes, da CIB/Ba 54 
e das CIB Macro/Ba, cuja designação será oficializada através de Portaria do Secretário da Saúde do Estado. Artigo 55 
8º - O COSEMS/Ba indicará seus representantes mediante expediente do seu Presidente ao Secretário da Saúde do 56 
Estado. §1º – O Secretário de Estado da Saúde é membro nato e Coordenador da CIB/Ba, e o Presidente do 57 
COSEMS, também é membro nato e Coordenador Adjunto da CIB/Ba, de acordo com a Portaria do Ministério. §2º – 58 
Será membro da CIB/BA um representante da Região Metropolitana, eleito conforme estatuto do COSEMS. §3º - O 59 
Secretário Estadual de Saúde da Bahia e o Presidente do COSEMS/Ba poderão substituir qualquer um dos seus 60 
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representantes, a qualquer tempo, observadas as questões regimentais próprias de cada órgão. Artigo 9º - AS 61 
COMISSÕES INTERGESTORES MACRORREGIONAIS são compostas paritariamente por representantes, titulares e 62 
suplentes, do Estado e dos Municípios tendo a seguinte constituição: I – Do Estado – 01 (um) representante da 63 
SESAB (Nível Central/DIRES/Unidades de Saúde) indicado pelo Secretário da Saúde, que  presidirá a CIB Macro/Ba, 64 
e representantes das DIRES/Unidades de Saúde Estaduais/Nível Central na mesma quantidade que forem as 65 
Microrregiões que compõem a Macrorregião para a qual a Comissão está sendo constituída. II – Dos Municípios – 01 66 
representante do Conselho Estadual de Representantes Regionais – CONER-Ba e um representante de cada 67 
Microrregião que compõe a Macrorregião para a qual a Comissão está sendo constituída. §1º – O Secretário de 68 
Estado da Saúde empossará os Coordenadores da CIB Macro/Ba, que empossarão os demais membros do 69 
colegiado correspondente. Artigo 10 - Qualquer órgão ou instituição poderá ser convidado para participar das 70 
atividades da CIB/Ba e das CIB Macro/Ba sempre que o objeto de suas atribuições representar interface com suas 71 
ações no âmbito estadual. Capítulo IV, da Organização e Funcionamento, Artigo 11 - A Comissão Intergestores 72 
Bipartite da Bahia – CIB/Ba tem a seguinte organização: I. Plenário, II. Secretaria Técnica, III. Câmara Técnica, IV. 73 
Grupos de Trabalho. Artigo 12 - O plenário da CIB/Ba é constituído pelos seus 10 membros titulares. §1º Na falta dos 74 
titulares os suplentes respectivos participarão das reuniões, ocupando a sua vaga. A reunião da CIB/Ba é aberta ao 75 
público. Artigo 13 - Ao Coordenador da CIB/Ba cabe: I - convocar e coordenar as reuniões da CIB/Ba; II - 76 
supervisionar o funcionamento da Secretaria Técnica e da Câmara Técnica; III - assinar correspondências dirigidas 77 
aos integrantes da CIB/Ba e às autoridades do SUS e aos dirigentes de órgãos públicos e privados, naquilo que 78 
concerne à finalidade e às competências da CIB/Ba, e delegar esta função quando for de sua conveniência; IV - 79 
designar os Coordenadores da Câmara Técnica, Secretaria Executiva da CIB/Ba, Coordenador da CIB Macro/Ba, e 80 
Secretária Executiva da CIB Macro/Ba. V – aprovar resoluções ad referedum da plenária da Comissão, quando 81 
necessário, sendo apresentada a CIB na reunião subseqüente para ratificação. Artigo 14 - A Secretaria Técnica da 82 
CIB/Ba será constituída por servidores da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, tendo por finalidade prestar o 83 
apoio técnico e administrativo necessário ao pleno funcionamento da CIB/Ba, subordinando-se ao seu Coordenador. 84 
Artigo 15 - A Câmara Técnica da CIB/Ba será composta por técnicos da SESAB e do COSEMS, sendo assessorada 85 
pela Secretária Técnica da CIB/Ba. Artigo 16 - À Secretaria Técnica da CIB/Ba cabe: I - receber, analisar e dar 86 
encaminhamento às correspondências dirigidas ao Coordenador, demais membros da CIB/Ba; II - providenciar a 87 
convocação das reuniões e a divulgação das respectivas pautas; III - organizar e secretariar as reuniões da CIB/Ba; 88 
IV – elaborar e providenciar a divulgação do Resumo Executivo das reuniões; V - providenciar os encaminhamentos 89 
administrativos decorrentes das reuniões da CIB/Ba; VI - propiciar o apoio administrativo necessário ao 90 
funcionamento da Câmara Técnica; VII - analisar os documentos encaminhados pelos municípios, referentes à 91 
habilitação de municípios às variadas formas de gestão do SUS, garantindo a sua guarda e arquivamento adequados, 92 
quando essa atribuição não for assumida pelas CIB Macro/Ba. VIII - Assessorar o Coordenador da CIB/Ba; IX - 93 
Acompanhar as reuniões da Câmara Técnica. X - Assessorar a Secretaria Executiva das CIB Macro/Ba. Artigo 17 - À 94 
Câmara Técnica da CIB/Ba cabe: I - Cumprir as determinações do plenário da CIB/Ba; II - desenvolver estudos e 95 
análises com vistas a assessorar e subsidiar a CIB/Ba; III – participar das reuniões do plenário e assessorar os 96 
membros da CIB/Ba no desenvolvimento dos trabalhos. Artigo 18 - A CIB/Ba poderá constituir Grupos de Trabalho 97 
para assessorar seu Plenário em matéria especializada que exija maior aprofundamento. Artigo 19 - A CIB/Ba irá se 98 
reunir, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando necessário. A CIB Macro/Ba irá se reunir de 99 
dois em dois meses, ordinariamente, e extraordinariamente, quando necessário. §1º As reuniões ordinárias serão 100 
agendadas na última reunião do ano, quando será aprovado o calendário para o ano seguinte. § 2º As reuniões 101 
extraordinárias serão convocadas pelo Coordenador da CIB/Ba e CIB Macro/Ba, ouvidos os demais integrantes do 102 
Colegiado, ou quando necessário sem consulta prévia. § 3º Os membros da CIB/Ba e CIB Macro/Ba que 103 
apresentarem 3 (três) faltas consecutivas, ou 5 (cinco) intercaladas durante o ano, sem justificativas, serão 104 
substituídos pelo suplente, devidamente indicado pelo Órgão que representa. § 4º O quorum mínimo para a 105 
realização das reuniões da CIB/Ba e da CIB Macro/Ba é de metade e mais um dos representantes e tolerância de 30 106 
(trinta) minutos, a partir do horário marcado. Artigo 20 - A CIB/Ba e CIB Macro/Ba em situações especiais e de acordo 107 
com o seu interesse poderá convidar representantes de Órgãos ou Instituições para reuniões ou consecução de 108 
trabalhos específicos. Artigo 21 - Os membros da CIB/Ba e CIB Macro/Ba serão investidos na condição de 109 
representantes da SESAB ou COSEMS pelo prazo de 02 (dois) anos. Artigo 22 - A versão preliminar da pauta de 110 
reunião da CIB/Ba e CIB Macro/Ba será elaborada pela Secretaria Técnica mediante sugestões das entidades 111 
integrantes do plenário, encaminhadas, por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência. §1º O Coordenador da CIB e 112 
CIB Macro/Ba aprovará a versão final da pauta que será encaminhada a todos os integrantes da CIB/Ba e CIB 113 
Macro/Ba, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. §2º Assuntos de relevância não apresentados no prazo serão 114 
incluídos na pauta após acordo entre a representação das entidades integrantes. Artigo 23 - A CIB/Ba deliberará por 115 
consenso das entidades integrantes, no plenário, expressando suas decisões através de Resoluções publicadas no 116 
Diário Oficial do Estado. Artigo 24 - A CIB Macro/Ba deliberará por consenso das entidades integrantes, no plenário e 117 
encaminhando a CIB/Ba para homologação e procedimentos legais. Parágrafo Único. A Secretária Técnica da CIB/Ba 118 
organizará um Resumo Executivo para ser encaminhado as instituições componentes da Comissão, as Secretárias 119 
Executivas das CIB Macro/Ba e ao Conselho Estadual de Saúde, no prazo de 03(três) dias úteis. Artigo 25 - Nas 120 
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reuniões da CIB/Ba e CIB Macro/Ba será observada a ordem de funcionamento: I - Verificação de presença para 121 
qualificação da plenária. II - Abertura e condução da plenária pelo Coordenador. III - Leitura, discussão, votação, e 122 
assinatura da ata da reunião anterior. IV - No expediente, leitura de despachos e comunicação de ordem geral. V - Na 123 
ordem do dia, apresentação dos temas da pauta, com verificação dos temas, com leitura, discussão e votação dos 124 
relatórios de instrução e pareceres, complementado pelas Resoluções e recomendações. VI - Agenda da próxima 125 
reunião com designação de relatórios para os processos e temas. VII - O que ocorrer. Artigo 26 - A CIB Macro/Ba tem 126 
a seguinte composição: I – Plenária, II - Secretaria Executiva, III - Grupos de Trabalho. Artigo 27 - A Plenária da CIB 127 
Macro/Ba é formada por seus membros titulares, constituindo no espaço de discussão e deliberação das questões 128 
pertinentes a sua macrorregião. Artigo 28 – A Secretaria Executiva da CIB Macro/Ba é a unidade de apoio 129 
administrativo, de caráter permanente, e responsável pelo adequado funcionamento dos colegiados, sendo de 130 
responsabilidade da SESAB e sua manutenção, cabendo: I – receber, analisar e dar encaminhamento às 131 
correspondências dirigidas à CIB Macro/Ba; II – providenciar a convocação das reuniões e a divulgação das pautas; 132 
III – articular-se com os setores envolvidos quanto às proposições em questão, cabendo-lhe convocar os 133 
representantes, quando necessário; IV – secretariar as reuniões da Comissão e prover apoio administrativo; V – 134 
encaminhar aos membros da CIB Macro/Ba cópia dos expedientes referentes aos assuntos constantes da pauta das 135 
sessões, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da reunião correspondente; VI – divulgar e 136 
encaminhar à CIB Estadual as decisões tomadas pela CIB Macro/Ba; VII – manter em dia o expediente da Comissão; 137 
VIII – executar outras atividades delegadas pela Comissão Intergestores Bipartite Macrorregional; IX - analisar os 138 
documentos encaminhados pelos municípios, referentes à habilitação de municípios às variadas formas de gestão do 139 
SUS, garantindo a sua guarda e arquivamento adequados, quando essa atribuição for delegada pela CIB /Ba. Artigo 140 
29 - A CIB Macro/Ba poderá constituir Grupos de Trabalho para assessorar seu Plenário em matéria especializada 141 
que exija maior aprofundamento. Capítulo V, das Competências, Artigo 30 - A CIB/Ba compete: I - Elaborar propostas 142 
e pactuar por consenso, estratégias para a implantação e operacionalização do Sistema Único de Saúde no Estado, 143 
conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Saúde, Conselho Estadual de Saúde, Ministério da 144 
Saúde, Secretaria de Estado da Bahia e Comissão Intergestores Tripartite. II - Atender as demandas dos Gestores e 145 
Conselhos Municipais e Estadual de Saúde - sobre assuntos relacionados à implementação do SUS e dar parecer 146 
sobre assuntos de natureza técnico-administrativa que tenham sido propostos pelos representantes dos gestores 147 
municipais ou estaduais. III - Manter contato permanente com as CIB Macro/Ba, para acompanhamento e avaliação 148 
do processo de descentralização e regionalização do SUS. IV - Atuar como instância de recurso para os municípios 149 
nos temas nos quais não tenha havido decisão consensual nas CIB Macro/Ba. V - Promover a articulação entre as 150 
esferas de governo, de forma a garantir a execução das ações e a direção única em cada instância. VI - Definir 151 
instrumentos, parâmetros, mecanismos de implantação e regulamentação, acompanhamento e avaliação do SUS no 152 
Estado, em acordo com as normas definidas pelo Ministério da Saúde e pela Política Estadual de Saúde. VII - 153 
Pactuar critérios para distribuição de recursos e os valores para os Tetos Financeiros dos Municípios. VIII - Definir 154 
realocação de recursos observada câmara de compensação que viabilize a Resolução da atenção entre os 155 
Municípios. IX - Homologar/analisar os pleitos dos municípios às condições de gestão estabelecidas na legislação, 156 
emitindo Resolução quando da habilitação e encaminhamento para homologação no CES/Ba e CIT. X - Criar Grupos 157 
de Trabalho para estudo de temas específicos referentes à operacionalização do SUS no Estado. XI - Analisar a 158 
criação e normas de funcionamento das CIB Macro/Ba e homologar, através de Resolução, a criação, o Regimento e 159 
as pactuações realizadas no âmbito regional, em consonância com a política do SUS no Estado. XII - Articular-se 160 
com outras CIBs Estaduais com o propósito de cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns para 161 
o fortalecimento do SUS nacional. XIII - Definir proposta de descentralização da Vigilância à Saúde (Vigilância 162 
Sanitária, Epidemiológica e Saúde do Trabalhador) observados principalmente os aspectos da hierarquização, 163 
estruturação e financiamento das ações. XIV - Opinar sobre Acordos, Contratos e Convênios que envolvam as 164 
atividades de descentralização das ações de saúde. XV - Analisar a capacidade de funcionamento das CIB Macro/Ba 165 
quanto a capacidade para recebimento e análise dos processos dos pleitos dos municípios à habilitação as normas 166 
ministeriais, devendo delegar a competência do art. 16 inciso VII desse Regimento para as CIB Macro/Ba. XVI - 167 
Cumprir e fazer executar ao nível do Estado as deliberações da Comissão Intergestores Tripartite - CIT. XVII - 168 
Exercer outras competências que venham a ser definidas na legislação e normas do SUS. XVIII - Cumprir, fazer 169 
cumprir, reformular e resolver os casos omissos do presente Regimento. Artigo 31 - As CIB Macro/Ba compete: I - 170 
Cumprir e fazer executar em nível da Macrorregião as deliberações da CIB/Ba. II - Deliberar sobre assuntos que 171 
definam modelo de atenção e distribuição dos recursos federais na Macrorregião levando em consideração os 172 
critérios definidos pela PPI Estadual. III - Encaminhar programações, relatórios de gestão, propostas de convênios e 173 
acordos, e outros documentos de interesse da Macrorregião à CIB/Ba. IV – Encaminhar à CIB/BA proposta 174 
remanejamento de recursos federais resultado de acordos entre os municípios da sua área de abrangência. V – 175 
Acompanhar a implantação e implementação das ações de Vigilância da Saúde no âmbito da Macrorregião e 176 
encaminhar para a homologação da CIB/Ba acordos e propostas da sua área de abrangência. VI – Encaminhar suas 177 
propostas e deliberações para homologação pela CIB/Ba. VII – Assessorar, analisar e emitir parecer sobre assuntos 178 
operacionais do SUS no seu território, encaminhando-os para a CIB/Ba. VIII – Fazer cumprir esse Regimento nas 179 
questões pertinentes ao seu âmbito de ação. IX – Realizar outras atribuições definidas pela CIB/Ba. X - Receber e 180 
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analisar dos Colegiados Regionais os pleitos dos municípios do seu território que buscam a efetivação do processo 181 
de descentralização de acordo com as normas ministeriais vigentes. XI - Arquivar os processos dos pleitos 182 
municipais. Capítulo VI, das Disposições Finais, Artigo 32 - As funções de membros da CIB/Ba e CIB Macro/Ba não 183 
será remunerados sendo seu exercício considerado de interesse público relevante. Artigo 33 - O custeio do 184 
funcionamento adequado da CIB/Ba e CIB Macro/Ba correrá por conta da SESAB. Artigo 34 - Os casos omissos 185 
neste Regimento e as dúvidas surgidas na aplicação do mesmo serão resolvidos pelo plenário. Artigo 35 - O presente 186 
Regimento pode ser modificado no todo ou em parte por voto favorável de 2/3 dos componentes da CIB/Ba. Artigo 36 187 
- Todas as Resoluções da CIB/Ba serão publicadas no Diário Oficial do Estado da Bahia. Artigo 37 - Todo membro da 188 
CIB / Ba receberá ao final do seu mandato um diploma de participação emitido pelo coordenador e assinado 189 
conjuntamente pelo Gestor Estadual do SUS. Artigo 38 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação 190 
e será publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia. 191 

REGIMENTO CIB - ANEXO I 192 

MACRO MICRO 

Centro Leste 

Sede: Feira de Santana 

1. Feira de Santana 

2. Ipirá 

3. Itaberaba 

4. Seabra 

      5-     Serrinha 

Centro Norte 

Sede: Jacobina 

1. Irecê 

2. Jacobina 

Extremo- Sul 

Sede: Teixeira de Freitas 

1. Porto Seguro 

2. Teixeira de Freitas 

Leste 

Sede: Salvador 

1. Camaçari 

2. Salvador 

3. Santo Antônio de Jesus  

          4       Cruz das Almas 

Nordeste 

Sede: Alagoinhas 

1. Alagoinhas 

2. Ribeira do Pombal 

Norte 

Sede: Juazeiro 

1. Juazeiro 

2. Senhor do Bonfim 

3. Paulo Afonso 

Oeste 

Sede: Barreiras 

1. Barreiras 

2. Bom Jesus da Lapa 

3. Ibotirama 

4. Santa Maria da Vitória 

Sudoeste 

Sede: Vitória da Conquista 

1. Vitória da Conquista 

2. Brumado 

3. Itapetinga 

4. Guanambi 
 193 
Dra. Isabela Pinto lembrou que estará ocorrendo a seleção pública no domingo posterior a esta reunião e pediu o 194 
apoio para o que fosse necessário durante à seleção. Dr. Washington Couto ponderou que será realizada no segundo 195 
final de semana do mês de novembro, reuniões com todos os delegados que irão para a décima terceira Conferência 196 
Nacional de Saúde. Informou que foi feita uma divisão entre os membros da comissão organizadora da sétima 197 
conferência estadual, membros da comissão de relatoria e funcionários da SESAB. Proferiu que estarão em Feira de 198 
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Santana, Salvador, Juazeiro, Barreiras, Itabuna, Vitória da Conquista e posteriormente o dia de cada cidade estará 199 
disponível no SITE da SESAB, junto com o relatório final. Dr. José Carlos perguntou se já existia algum cronograma 200 
para a instalação das CIB macros. Dr. Raul Molina respondeu que já existia o cronograma pronto e que havia sido 201 
apresentado na reunião anterior, mas que foi solicitado que o calendário fosse modificado até que a mudança do 202 
regimento pudesse ser feita. Elucidou que no dia oito será a assembléia do COSEMS e a pauta poderá ser feita para 203 
a adequação do regimento com o da CIB. O Senhor Coordenador informou que a Portaria do MS, que define o 204 
impacto do reajuste de tabela, coloca os valores por município. Falou que a base de dados que foi enviada para a 205 
SESAB, foi separando os hospitais estaduais que estão em municípios de gestão plena. Salientou que foram 206 
formatados os aditivos dos termos de entes públicos, que serão encaminhados para as respectivas secretarias 207 
municipais de saúde e foi entregue a base de dados do MS. Dr. Humberto Torreão destacou o parágrafo segundo da 208 
Portaria, que diz que a realocação dos valores por gestão, seja parcial ou total dos montantes estabelecidos nos 209 
anexos da Portaria, será objeto de pactuação no âmbito da CIB. Mencionou que as correções que foram feitas, têm 210 
que ser pactuadas na CIB para que possam ser enviadas para o MS, para que eles possam publicar a Portaria com 211 
as correções do estado da Bahia. Informou que a primeira correção feita foi a de Paulo Afonso, porque a Portaria 212 
publicou o valor como se ainda fosse sub-gestão estadual. Proferiu que os municípios de Ribeira do Amparo e 213 
Gongogi, tiveram os recursos referentes à internação alocados no fundo estadual porque têm hospitais de pequeno 214 
porte e esses recursos ficam alocados no teto estadual. Citou que o MS publicou pequenos valores para os 215 
municípios que não são gestão plena, e que são valores referentes à eletrocardiograma – ECG. Ponderou que no 216 
estado da Bahia, ECG não tem uma definição e que isso estava solto. Informou que esse recurso foi colocado na 217 
gestão estadual. Proferiu que os municípios plenos que têm hospitais estaduais no seu território, quando o MS 218 
publica o valor de aumento da tabela, é pegado todo a produção do território do municípios e os procedimentos que 219 
tiveram a majoração na tabela, são pegadas as produções desses procedimentos e é feito um cálculo do recurso. 220 
Ponderou que quando esse cálculo é feito, é considerada a produção do hospital estadual e o recurso fica no teto 221 
estadual pelo termo de entes públicos. Informou que o MS enviou a base para a SESAB, calculando que desse 222 
montante que o município recebe de aumento, qual é o valor referente à produção do hospital estadual.  223 

 224 
 Elucidou que os recursos que estavam como gestão estadual, serão aditivos de termos de entes públicos. Citou que 225 
todos os municípios serão convidados para fazer o aditivo do termo de entes públicos. Esclareceu por exemplo, em 226 
Alagoinhas no Hospital Dantas Bião, a produção de ambulatório dele é de duzentos e cinqüenta e cinco mil, o valor 227 
de AIH trezentos e trinta e seis mil e o impacto dá o total de quinhentos e noventa e um mil quatrocentos e quarenta e 228 
cinco mil. 229 
 230 
 231 

 Municipal  Estadual 
290110 AMELIA RODRIGUES 48,75        -           48,75       
290130 ANDARAI 2.322,45   -           2.322,45   
290135 ANDORINHA 163,80      -           163,80      
290170 ANTONIO CARDOSO 395,85      -           395,85      
290200 ARACATU 1.573,65   -           1.573,65   
290225 ARATACA 58,50        -           58,50       
290240 AURELINO LEAL 56,55        -           56,55       
290260 BAIXA GRANDE 1.669,20   -           1.669,20   
290340 BELMONTE 138,45      -           138,45      
290350 BELO CAMPO 6.825,00   -           6.825,00   
290395 BOM JESUS DA SERRA 165,75      -           165,75      
290480 CAATIBA 351,00      -           351,00      
290490 CACHOEIRA 5.212,35   -           5.212,35   
290510 CAEM 678,60      -           678,60      
290610 CANAPOLIS 4.641,00   -           4.641,00   
290650 CANDEIAS 3.315,00   -           3.315,00   
290670 CANDIDO SALES 2.178,15   -           2.178,15   
290800 COARACI 1.127,10   -           1.127,10   
290820 CONCEICAO DA FEIRA 723,45      -           723,45      
290830 CONCEICAO DO ALMEIDA 409,50      -           409,50      
290860 CONDE 1.501,50   -           1.501,50   
290870 CONDEUBA 1.579,50   -           1.579,50   
290900 CORDEIROS 1.023,75   -           1.023,75   
290910 CORIBE 1.758,90   -           1.758,90   
290930 CORRENTINA 2.934,75   -           2.934,75   
291030 ELISIO MEDRADO 1.831,05   -           1.831,05   
291040 ENCRUZILHADA 842,40      -           842,40      
291140 GLORIA 7,80         -           7,80         
291580 ITAMBE 2.778,75   -           2.778,75   
291640 ITAPETINGA 3.628,95   -           3.628,95   
291700 ITIUBA 586,95      -           586,95      
291735 JABORANDI 253,50      -           253,50      

 Valor MunicípioCod IBGE
 Gestão 

 Municipal  Estadual 
291740 JACARACI 793,65       -          793,65       
291750 JACOBINA 1.441,05    -          1.441,05    
291810 JEREMOABO 906,75       -          906,75       
291850 JUSSARA 210,60       -          210,60       
291875 LAGOA REAL 577,20       -          577,20       
291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES 2.053,35    -          2.053,35    
291995 MAETINGA 2.784,60    -          2.784,60    
292010 MAIRI 195,00       -          195,00       
292140 MIRANGABA 167,70       -          167,70       
292180 MORTUGABA 620,10       -          620,10       
292240 MUTUIPE 1.115,40    -          1.115,40    
292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 68,25         -          68,25         
292465 PINTADAS 1.170,00    -          1.170,00    
292470 PIRIPA 1.386,45    -          1.386,45    
292500 PLANALTO 386,10       -          386,10       
292525 PONTO NOVO 618,15       -          618,15       
292570 PRESIDENTE JANIO QUADROS 1.199,25    -          1.199,25    
292590 QUIJINGUE 438,75       -          438,75       
292593 QUIXABEIRA 4.239,30    -          4.239,30    
292600 REMANSO 11.646,29  -          11.646,29  
292620 RIACHAO DAS NEVES 842,40       -          842,40       
292640 RIACHO DE SANTANA 585,00       -          585,00       
292700 RIO REAL 546,00       -          546,00       
292840 SANTA RITA DE CASSIA 1.166,10    -          1.166,10    
292820 SANTANA 4.268,55    -          4.268,55    
292890 SAO DESIDERIO 56,55         -          56,55         
292920 SAO FRANCISCO DO CONDE 390,00       -          390,00       
292960 SAPEACU 1.858,35    -          1.858,35    
293050 SERRINHA 567,45       -          567,45       
293180 TREMEDAL 2.418,00    -          2.418,00    
293250 UNA 514,80       -          514,80       
293315 VARZEA NOVA 1.573,65    -          1.573,65    
293360 XIQUE-XIQUE 780,00       -          780,00       

 Gestão 
Cod IBGE Município  Valor 
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 269 
 270 
O Senhor Coordenador colocou para aprovação. Foi aprovado. Dr. Raul Molina sugeriu que fosse colocado à 271 
disposição o modelo do contrato. O Senhor Coordenador disse que a CIT colocará na pauta de sua reunião, a 272 
proposta para mudança no modelo dos termos de entes públicos. Disse que estava essa proposta está prevista para 273 
a CIT discutir. Coordenador citou que o Dr. Andrés Castro ficará responsável de analisar o problema do CAPS citado.  274 
O Senhor Coordenador agradeceu a presença de todos, declarou encerrada a sessão, e agendou a próxima reunião 275 
ordinária para o dia 08 de novembro de 2007 no Auditório João Fontes Torres. Não havendo mais o que tratar, eu, 276 
Candice de Almeida Rocha, lavrei a presente ata, que será assinada pelos Senhores Membros, após lida e aprovada. 277 
Salvador, 23 de outubro de 2007. 278 
 279 
Jorge José Santos Pereira Solla______________________________________________________ 280 
Raul Molina Moreira Barrios_________________________________________________________ 281 
Gisélia Santana Souza_____________________________________________________________ 282 
Andrés Castro Alonso Filho__________________________________________________________ 283 
Eduardo José Farias Borges dos Reis_________________________________________________ 284 
Washington Luís Silva Couto_________________________________________________________ 285 
Isabela Cardoso de Matos Pinto______________________________________________________ 286 
Carlos Alberto Trindade_____________________________________________________________ 287 
Kátia Nunes Barreto de Brito_________________________________________________________ 288 
Angeli Santos Matos_______________________________________________________________ 289 
José Carlos Almeida_______________________________________________________________ 290 

Valor ( AMB ) Valor ( AIH )
290070 ALAGOINHAS 248743 HOSPITAL REGIONAL DANTAS BIAO 255.192,77     336.253,18     591.445,95           
290320 BARREIRAS 265906 HOSPITAL GERAL EURICO DUTRA 71.495,56        144.016,63     215.512,19           

397292 HOSPITAL DO OESTE 74.032,25        589.422,97     663.455,22           
TOTAL BARREIRAS 878.967,41           

290570 CAMAÇARI 238805 HOSPITAL GERAL DE CAMACARI 287.365,76     648.154,03     935.519,79           
291080 FEIRA DE SANTANA 260306 HOSPITAL ESPECIALIZADO LOPES RODRIGUES 143.584,41     272.687,48     416.271,89           
291080 FEIRA DE SANTANA 279975 HOSPITAL GERAL CLERISTON ANDRADE 483.301,55     589.286,43     1.072.587,98       

TOTAL FEIRA DE SANTANA 1.488.859,87       
291170 GUANAMBI 280403 HOSPITAL REGIONAL DE GUANAMBI 180.351,22     401.417,57     581.768,79           
291360 ILHÉUS 241584 HOSPITAL GERAL LUIS VIANA FILHO 118.741,61     166.957,61     285.699,22           
291800 JEQUIÉ 240069 HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES 123.221,89     208.516,76     331.738,65           
291840 JUAZEIRO 402815 HOSPITAL REGIONAL DE JUAZEIRO 95.276,05        66.203,89        161.479,94           
291920 LAURO DE FREITAS 280202 HOSPITAL GERAL MENANDRO DE FARIA 125.437,20     210.507,15     335.944,35           
292530 PORTO SEGURO 280209 HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES 167.863,22     385.227,36     553.090,58           

SALVADOR 265906 CENTRO DE REFERENCIA ESTADUAL DE AIDS 272.432,29     -                    272.432,29           
292740 SALVADOR 000536 CENTRO DE SAÚDE S. SIGFRIED  S SCHINDLER 41.945,10        -                    41.945,10             
292740 SALVADOR 238523 CENTRO ESTADUAL DE PREVENCAO E REABILITACAO DE DEFICIENCIAS211.559,53     -                    211.559,53           
292740 SALVADOR 000392 CICAN 1.096.022,16  -                    1.096.022,16       
292740 SALVADOR 000707 COAS CENT DE ORIENT E APOIO SOROLOGICO 10.236,15        -                    10.236,15             
292740 SALVADOR 000539 CREASI 228.130,80     -                    228.130,80           
292740 SALVADOR 249804CENTRO DE REFERENCIA ESTADUAL PARA ASSISTÊNCIA A DIABETES E ENDOCRINOLOGIA DA BAHIA141.041,75     141.041,75           
292740 SALVADOR 000614 HEMOBA 139.982,80     -                    139.982,80           
292740 SALVADOR 000387 HOSPITAL ANA NERY 366.027,08     1.061.916,19  1.427.943,27       
292740 SALVADOR 000542 HOSPITAL COUTO MAIA 50.768,41        273.138,44     323.906,85           
292740 SALVADOR 000398 HOSPITAL ELADIO LASSERRE 370.855,58     157.393,07     528.248,65           
292740 SALVADOR 279907 HOSPITAL ESPECIALIZADO DOM RODRIGO DE MENEZES 39.155,00        -                    39.155,00             
292740 SALVADOR 000543 HOSPITAL ESPECIALIZADO MARIO LEAL 135.470,58     51.822,68        187.293,26           
292740 SALVADOR 000406 HOSPITAL ESPECIALIZADO OCTAVIO MANGABEIRA 223.105,90     493.409,98     716.515,88           
292740 SALVADOR 000429 HOSPITAL GERAL DO ESTADO 938.006,26     1.654.856,74  2.592.863,00       
292740 SALVADOR 000407 HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMOES FILHO 413.368,84     222.131,11     635.499,95           
292740 SALVADOR 000408 HOSPITAL GERAL JOAO BATISTA CARIBE 512.163,46     315.613,47     827.776,93           
292740 SALVADOR 249384 HOSPITAL GERAL MANOEL VICTORINO 266.814,87     213.440,72     480.255,59           
292740 SALVADOR 000385 HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS 957.746,76     2.920.871,08  3.878.617,84       
292740 SALVADOR 000428 HOSPITAL JULIANO MOREIRA 97.315,17        298.362,82     395.677,99           
292740 SALVADOR 000498 HOSPITAL PROFESSOR CARVALHO LUZ -                    165.808,20     165.808,20           
292740 SALVADOR 000377 HOSPITAL SAO JORGE 438.666,68     105.125,27     543.791,95           
292740 SALVADOR 000379 INSTITUTO DE PERINATOLOGIA DA BAHIA 78.678,53        740.082,91     818.761,44           
292740 SALVADOR 000416 LABORATORIO CENTRAL GONCALO MUNIZ LACEN 23.937,76        -                    23.937,76             
292740 SALVADOR 000384 MATERNIDADE ALBERT SABIN 37.390,08        439.249,43     476.639,51           
292740 SALVADOR 395636 MATERNIDADE PROFESSOR JOSE MARIA DE MAGALHAES NETO -                    504.506,93     504.506,93           
292740 SALVADOR 000417 MATERNIDADE TSYLA BALBINO 90.773,82        619.433,69     710.207,51           
292740 SALVADOR 000397 UNIDADE DE EMERGENCIA DE PLATAFORMA 61.749,63        -                    61.749,63             
292740 SALVADOR 000445 UNIDADE DE EMERGENCIA PROF HOSANAH D OLIVEIRA 137.243,00     -                    137.243,00           
292740 SALVADOR 000391 UNIDADE EMERGENCIA GERCINO COELHO 9.625,19          -                    9.625,19               

TOTAL SALVADOR 17.627.375,91     
293330 VITÓRIA DA CONQUISTA 240722 HOSPITAL AFRANIO PEIXOTO 40.432,35        53.117,12        93.549,47             
293330 VITÓRIA DA CONQUISTA 240207 HOSPITAL GERAL DE VITORIA DA CONQUISTA 48.373,48        438.394,14     486.767,62           

TOTAL VITÓRIA DA CONQUISTA 580.317,09           

MUNICIPIOCod IBGE CNES Nome da Unidade PT GM 2.640/07 TOTAL


